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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.169,25 DE MAIO DE 2010.

Cria vagas de cargos no Quadro de Pes-
soal Efetivo do Municipio.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° São criados no Quadro de Pessoal Efetivo do Municipio, as seguintes vagas:

N° de carQO Denominação PADRAO
17 Recepcionista 3
24 Técnico de Enfermaqem 7
1 Assistente Social TC .

Art. 2° As atribuições, responsabilidades e as indicações: grupo; padrão; atribuições
sintética e analitica; condições de trabalho geral e especial; recrutamento: forma e requisitos, pertinen-
tes as vagas estão descritas na Lei Municipal n° 7.088/09, inclusive, aplicarcse-á o Regime Juridico
dos Servidores Públicos do Município de Carazinho (Lei Complementar n.o 07/90 e suas alterações)
aos ocupantes das vagas criadas através da presente Lei, assim como toda a legislação municipal que
envolve os cargos de provimento efetivo do Município.

Art. 3° Aplicar-se-á o Regime Juridico dos Servidores Públicos do Município de Carazi-
nho(Lei Complementar n.o 07/90 e suas alterações) aos ocupantes dos cargos público criados através
da presente Lei, assim como toda a legislação municipal que envolve os cargos de provimento efetivo
do Municipio .

.Art. 4° Servirá de recurso para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, a redu-
ção das seguintes dotações:

09 - SECo MUN. DA SAÚDE
0902 - Fundo Municipal de Saúde .

0902.1030101612.074 - Manut. das Atividades do PSF
291-7/3319011000000 - Vencimentos e vantagens fixas - Pessoa Civil

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação:

Gabinete do Prefeito, 25 de maio de 2010.
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